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Portarias 
 

PORTARIA N.º 27947 
De 02 de Janeiro de 2025. 

 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, CONCEDE à senhora BRUNA FRANCIELLE TONETI, R.G. n.º 4x.xxx.xxx-2, afastamento sem vencimentos, nos termos da 
Lei Municipal n.º 2819, de 25 de maio de 2005, alterada pela Lei Municipal n.º 2927, de 25 de setembro de 2007, pelo período de 16 (dezesseis) 
dias, a partir de 31 de dezembro de 2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR (JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 

 

 
 
 

 

 
 

 

Descrição da Infração: Artigo 37. Código de Postura – Contraria o Disposto em Art. 37. 
 
Nenhum estabelecimento de produção, do comércio, da indústria, ou de prestação de serviços de qualquer natureza poderá funcionar no 
Município sem prévia licença do Poder Executivo Municipal concedido a requerimento dos interessados e mediante pagamento das taxas e dos 
tributos devidos.   
 
Clique no link para visualização completa dos notificados: 
 
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/NOTIFICAÇÃODIARIOOFICIAL-03-01-2025.pdf 
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